
CÂMARA DO'S DEPUTADOS
 
PROJEl'O DE LEI Nº 24799, DE 1992
 

(Do SI", Viétor Fa(!cJ(lnl) 

Alt~ra a L~i n e 8.177, d~ 7 d~ m~io d~ 1091, limitando, 

n02 r~aju3t~z daz pr~3taç3~s, o ~~mprom~tim~nto da r~n­

da familiar d02 mutu~ri0S do Si3t~ma Financ~iro da Habi 

tação. ·1 

o CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

Art. 1º - O Art. 24, caput, da Lei Í1º 8177, de 07 de 

maio de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 24 Aos mutu§rios com contra 
tos vinculados ao Plano de Equivalência Sali 
rial por Categoria Profissional (PES/CP), fi~ 
mados a qualquer tempo~ é assegurado que, na 
aplicação de qualquer reajuste, a participa 
ção mensal na renda atual não excederá aos se 
guintes limites: 

I - até 10% (dez por cento) para re~ 
da de até 3 (três) sal§rios mínimos mensais; 

11 - até 15% (quinze por cento) para 
renda acima de 3 (três) e até 7 (sete) sal§ 
rios mínimos mensais; 

111 - até 20% (vinte por cento) para 
renda acima de 7 (sete) e até 15 (quinze) sa 
l§rios mínimos mensais; 
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IV - até 25% (vinte e cinco por cento) 
para renda acima de 15 (quinze) e até 25 (vi!:!. 
te e cinco) salários mínimos mensais; 

V - até 30% (trinta por cento) para 
renda acima de 25 (vinte e cinco)salários mí 
nimos mensais." 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

blicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em de de 1992. 

Deputado VICTOR FACCIONI 

JUS T I F I C A ç A O 

Os mutuários do Sistema Fin;:,nceiro da Habitação deFro~ 

tam-se com diFiculdades para cumprir seus compromissos junto aos 
J.. t:' • • 

aq e n t e s r u n an c e i ro s • Esta situaçâo e~i3te desde a d§cada passada, 

quando o salário real entrou em declínio. Esta situação vigora de~ 

de a década passada, quando iniciou-se o processo de declínio do 

salário real. No período, ocorreram diversas tenativas para red~ 

ção da defasagem entre os reajustes salariais e os das prestações. 

Entretanto, o SFH não pode prescindir de normas estáveis. 

O problema é grave atualmente. A taxa de inadimplên­

cia aproxima-se de 40% e o sal§rio mínimo, nos meses de reajuste, 

mal atinge a US$ 100. Desta Forma, o ~osao prop6sito é o estabele 

cimento de uma nDrma permanente Sobre o comprometimento da renda 



Nossa proposiç~o constitui-se, na realidade, em atua 

lizaç~o do PL nº 1298, por nós apresentado em 1983, quando a econo 

mia brasileira encontrava-se no auge de uma recessão. Aquele proj~ 

to, aprovado nesca Casa, e reenumerado para 236, de 1984, recebeu 

parecer favorável da então Comiss~o de Economia do Senado Federal. 

Portanto, solici tamos o apoio dos Nobres Colegas à no~ 

L ' •sa proposiç~o que, premida pela situaç~o aflitiva dos rn u t U a r lOS , 

restabelece os termos do PL nº 236, de 1984, deste Casa. 

Sala das Sessões, em de ,de 1992. 

Deputado VICTOR FACCIONI 

"lEGlSLACAO (,ITADA ~NEXADA PELA 
tOORDENACAO DE E~1UúOS LEGISLATIVOS -CeDI" 

LEI ~;? 8.177. DE 1? DE MA ..... ',.:O 1991 (0' 

E~t3b2J.?Ce regras p3r3J :J desindex.3çjo 
da economia e da oucr:J5 providincias . 

.................................................................................... .
 

Art. ~40 Aos rnut uario s .:(,1"1 coruratos vinculados 30 

PES CP. firmados a qualquer tempo. é a ssegurado que. na apl i­
cacao de qualquer rea iuzte. a part icipz.c ào da prest acão rr.e n sa. 
na renda atual nJO excederá <I relacáo prest.:lc3oJ renda ve rifica­
da na data da as s in atur a do com rato de ;:nanci3mentú O'J da 
opçjo pelo PESo d<?sdc.o que Efetuem a devida cornprovar ão pe­
rante o agente financeiro. podendo ser solic it ad a es za revis ão a 
qualquer tempo. 
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